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1. HISTÓRICO: 

1.1. A direção do Instituto Educacional "Luiz de Camões", 

de Santos, em 12/01/83, solicitou a CEI - Coordenadoria de Ensino do 

Interior - a convalidação dos atos escolares praticados no período 

de 11/02/7 8 até a, data de publicação das Portarias de autorização 

de funcionamento dos seguintes cursos: 

a) Curso de Auxiliar de Escritório Técnico em Edificações-autorizado 

pela Portaria CEI-publicada em 30/05/78; 

b) Curso de Técnico em Publicidade - autorizado pela Portaria CEI- pu-

blicada no Diário Oficial de 01/06/78. 

1.2. Nos autos, foram ouvidas: a Supervisora de Ensino 

da Unidade (folhas 05 a 07), a DE de Santos (folha 08), a DRE de San-

tos (folhas 12 a 13) e a CEI (folhas 14 e 15) , as quais se manifesta-

ram favoravelmente ao atendimento ao solicitado, chamando a atenção 

para o fato da ocorrência ter sido anterior à entrada em vigor da 

Deliberação CEE nº 18/78. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. Trata-se de solicitação de convalidação de atos es-

colares praticados no Instituo Educacional "Luiz de Camões", de San-

tos, pelos alunos da Habilitação Profissional de Auxiliar de Escritó-

rio Técnico em Edificações, no período de 11/02/78 a 30/05/78, e pelos 
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alunos da Habilitação Profissional de Técnico em Publicidade, no 

período de 11/02/78 a 01/06/78. 

2.2. A solicitação do Instituto Educacional "Luiz de Ca-

mões" encontra amparo legal em inúmeros Pareceres deste Conselho pa-

ra casos semelhantes ao presente, quando se referem à convalidação 

de atos escolares anteriores a entrada em vigor dos dispositivos da 

Deliberação CEE nº 18/78. Por esta razão e considerando, ainda os 

pareceres favoráveis por parte de todas as autoridades preopinan-

tes no protocolado, julgamos poder conceder a convalidação dos atos 

escolares praticados em 1978, no período em que as Habilitações Pro-

fisstonais de Auxiliar de Escritório Técnico em Edificações (de 

11/02/78 a 30/05/78)e de Técnico em Publicidade (de 11/02/78 a 

01/06/78) funcionaram sem a devida autorização, no Instituto Educa-

cional "Luiz de Camões", de Santos. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, convalidam-se os atos escolares pra-

ticados pelos alunos do Instituto "Luiz de Camões", de Santos, nas 

Habilitações Profissionais de Auxiliar de Escritório Técnico em Edi-

ficações, no período de 01/02/78 a 30/05/78,e de Técnico em Publici-

dade, no período de 11/02/78 a 01/06/78. 

CESG, em 14 de abril de 1983 

a) Conselheiro Francisco Aparecido Cordão 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz, 

Heitor Pinto e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, Maria de Lourdes Mariot-

to Haidar, Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 1983. 

a)CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de maio de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


